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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 29 de junho de 2012

Da análise do relatório enviado pelo Exmo. Sr. Gen Ex Túlio
Cherem, Comandante da Escola Superior de Guerra (ESG), por meio
do Ofício nº 917/Ass MB/ESG, de 16 de maio de 2012, apresentando
as conclusões dos trabalhos realizados pela Comissão Executiva cons-
tituída para viabilizar a implementação do Curso Superior de Defesa,
decido:

a - aprovar o relatório final dos trabalhos realizados pela
Comissão Executiva constituída por meio da Portaria nº 232/SE-
PESD-MD, de 1 de fevereiro de 2012, para a implementação do CSD,
bem como as sugestões apresentadas na Nota Técnica nº
002/DIENS/DEPEC/ SEPESD;

b - determinar que o Curso Superior de Defesa (CSD) seja
incluído nas "Diretrizes para o planejamento e execução das ati-
vidades de estudos da Escola Superior de Guerra para o ano de
2013";

c - determinar que a Secretaria de Coordenação e Orga-
nização Institucional/MD tome as medidas necessárias no sentido de
planejar e disponibilizar os recursos orçamentários no valor estimado
de R$ 849.504,40 (Oitocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e
quatro reais e quarenta centavos) necessários à implementação e exe-
cução do CSD, em 2013;

d - determinar que a Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e
Desporto/MD informe a presente decisão aos Comandos da Marinha,
do Exército e da Aeronáutica.

CELSO AMORIM

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 293-T/GC4, DE 4 DE JULHO DE 2012

Autoriza a reversão de imóvel sob respon-
sabilidade do Comando da Aeronáutica, no
Município de Porto Nacional-TO, à Secre-
taria do Patrimônio da União, e dá outras
providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 77 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro
de 1946, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo no 60-01/9849/2004, resolve:

Art. 1º Autorizar a reversão de imóvel pertencente à União,
situado na Cidade de Araguacema, no Estado do Tocantins, cons-
tituinte do Tombo nº TO.003-000, onde estava instalado o antigo
aeroporto, sob a jurisdição do Comando da Aeronáutica e respon-
sabilidade patrimonial do Sexto Comando Aéreo Regional, à Se-
cretaria do Patrimônio da União

Art. 2º Delegar competência ao Major-Brigadeiro-do-Ar AN-
TONIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ, Comandante do Sexto
Comando Aéreo Regional, para representar o Comando da Aero-
náutica na assinatura do Termo de Reversão e dar provimento às
ações administrativas pertinentes, junto à Superintendência do Pa-
trimônio da União no Estado do Tocantins - SPU/TO.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 857-T/GC4, de 30 de agosto
de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 168, de 31 de
agosto de 2006, Seção 1, página 6.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 294-T/GC3, DE 4 DE JULHO DE 2012

Delegação de Competência.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 12 da Lei n° 9.784, de 29 janeiro de 1999,
tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto n° 6.834, de 30
de abril de 2009, e considerando o que consta do Processo n°
67000.001662/2012-10, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica para firmar, em nome do Comando da Aeronáutica,
Acordo de Cooperação Técnica com o Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade (ICMBio), do Ministério do Meio
Ambiente, visando ao apoio deste Comando às ações de proteção das
unidades de conservação federais a serem empreendidas no território
nacional, através de Planos de Trabalho específicos, elaborados em
conjunto pelas partes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 116/DPC, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Renova o credenciamento da empresa Sam-
pling Planejamento e Assessoria de Segu-
rança Industrial Ltda. para ministrar o Cur-
so de Primeiros Socorros (CPSO).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Renovar o credenciamento da empresa Sampling Pla-
nejamento e Assessoria de Segurança Industrial Ltda. para ministrar o
Curso de Primeiros Socorros (CPSO), para Tripulantes Não Aqua-
viários e Profissionais Não Tripulantes, no município de Macaé-RJ,
sob a jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Macaé,
fundamentado na NORMAM-24 - 1ª Revisão.

Art. 2º A presente renovação de credenciamento tem va-
lidade até 30 de junho de 2015.

Art. 3º Esta Portaria renova o credenciamento concedido
anteriormente por meio da Portaria nº 93/DPC, de 18 de maio de
2010, publicada no DOU nº 95, de 20 de maio de 2010, seção 1,
página 180, e entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 117/DPC, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Renova o credenciamento da empresa Fal-
ck Nutec Brasil Treinamentos em Seguran-
ça Marítima Ltda. para ministrar o Curso
Avançado de Combate a Incêndio (CACI).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento da empresa Falck Nutec
Brasil Treinamentos em Segurança Marítima Ltda. para ministrar o
Curso Avançado de Combate a Incêndio (CACI), para Tripulantes
Não Aquaviários e Profissionais Não Tripulantes, no município de
Macaé-RJ, sob a jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em
Macaé, fundamentado na NORMAM-24 - 1ª Revisão.

Art. 2º A presente renovação de credenciamento tem va-
lidade de 31 de maio de 2012 até 30 de junho de 2015.

Art. 3º Esta Portaria renova o credenciamento concedido
anteriormente por meio da Portaria nº 69/DPC, de 14 de abril de
2010, publicada no DOU nº 72, de 16 de abril de 2010, seção 1,
página 13, e entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 118/DPC, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Renova o credenciamento da empresa Sam-
pling Planejamento e Assessoria de Segu-
rança Industrial Ltda. para ministrar o Curso
Avançado de Combate a Incêndio (CACI).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Renovar o credenciamento da empresa Sampling Pla-
nejamento e Assessoria de Segurança Industrial Ltda. para ministrar o
Curso Avançado de Combate a Incêndio (CACI), para Tripulantes
Não Aquaviários e Profissionais Não Tripulantes, no município de
Macaé-RJ, sob a jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em
Macaé, fundamentado na NORMAM-24 - 1ª Revisão.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 867, DE 4 DE JULHO DE 2012

Institui o Pacto Nacional pela Alfabetiza-
ção na Idade Certa e as ações do Pacto e
define suas diretrizes gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, inciso II, parágrafo único da Cons-
tituição Federal, e considerando o disposto nas Leis no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, e no art. 2º
do Decreto no 6.094 de 2007, no art. 2o do Decreto no 6.755 de 2009 e
no art. 1o, parágrafo único do Decreto no 7.084 de 2010, resolve:

Art. 1o Fica instituído o Pacto Nacional pela Alfabetização
na Idade Certa, pelo qual o Ministério da Educação (MEC) e as
secretarias estaduais, distrital e municipais de educação reafirmam e
ampliam o compromisso previsto no Decreto no 6.094, de 24 de abril
de 2007, de alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de
idade, ao final do 3º ano do ensino fundamental, aferindo os re-
sultados por exame periódico específico, que passa a abranger:

I - a alfabetização em língua portuguesa e em matemática;
II - a realização de avaliações anuais universais, pelo Ins-

tituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
- INEP, para os concluintes do 3º ano do ensino fundamental;

III - o apoio gerencial dos estados, aos municípios que te-
nham aderido às ações do Pacto, para sua efetiva implementação.

Parágrafo único. A pactuação com cada ente federado será
formalizada em instrumento próprio a ser disponibilizado pelo MEC.

Art. 2o Ficam instituídas as ações do Pacto, por meio do qual
o MEC, em parceria com instituições de ensino superior, apoiará os
sistemas públicos de ensino dos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios na alfabetização e no letramento dos estudantes até o final do
3º ano do ensino fundamental, em escolas rurais e urbanas, e que se
caracterizam:

Ministério da Educação
.

ANEXO I

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 12095 - Newton Cavalcanti: lendas rústicas
Data Coop - Cooperativa de Bibliotecários,
Documentalistas,
Arquivistas e Analistas e A. de Infor.
CNPJ/CPF: 01.596.552/0001-77
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 03/07/2012 a 31/12/2012

PORTARIA No- 387, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto
abaixo relacionado:

PRONAC: 11 14126 - "7º Olinda Jazz", portaria de apro-
vação nº 0120/12 de 02 de março de 2012 e publicado no D.O.U em
05 de março de 2012.

Onde se lê: CORAJÓ PRODUÇÕES LTDA - EPP
Leia-se: Prumopro Projetos e Produções Ltda. - EPP
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

Ministério da Defesa
.

Art. 2º A presente renovação de credenciamento tem va-
lidade até 30 de junho de 2015.

Art. 3º Esta Portaria renova o credenciamento concedido
anteriormente por meio da Portaria nº 98/DPC, de 24 de maio de
2010, publicada no DOU nº 99, de 26 de maio de 2010, seção 1,
página 14, e entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 119/DPC, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Renova o credenciamento da empresa Fal-
ck Nutec Brasil Treinamentos em Seguran-
ça Marítima Ltda. para ministrar o Curso
de Primeiros Socorros (CPSO).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento da empresa Falck Nutec
Brasil Treinamentos em Segurança Marítima Ltda. para ministrar o
Curso de Primeiros Socorros (CPSO), para Tripulantes Não Aqua-
viários e Profissionais Não Tripulantes, no município de Macaé-RJ,
sob a jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Macaé,
fundamentado na NORMAM-24 - 1ª Revisão.

Art. 2º A presente renovação de credenciamento tem va-
lidade de 31 de maio de 2012 até 30 de junho de 2015.

Art. 3º Esta Portaria renova o credenciamento concedido
anteriormente por meio da Portaria nº 67/DPC, de 14 de abril de
2010, publicada no DOU nº 72, de 16 de abril de 2010, seção 1,
página 13, e entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 120/DPC, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Renova o credenciamento da empresa Sam-
pling Planejamento e Assessoria de Seguran-
ça Industrial Ltda. para ministrar o Curso Bá-
sico de Segurança de Plataforma (CBSP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Renovar o credenciamento da empresa Sampling Pla-
nejamento e Assessoria de Segurança Industrial Ltda. para ministrar o
Curso Básico de Segurança de Plataforma (CBSP), para Tripulantes
Não Aquaviários e Profissionais Não Tripulantes, no município de
Macaé-RJ, sob a jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em
Macaé, fundamentado na NORMAM-24 - 1ª Revisão.

Art. 2º A presente renovação de credenciamento tem va-
lidade até 30 de junho de 2015.

Art. 3º Esta Portaria renova o credenciamento concedido
anteriormente por meio da Portaria nº 92/DPC, de 18 de maio de
2010, publicada no DOU nº 95, de 20 de maio de 2010, seção 1,
página 180, e entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR
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I - pela integração e estruturação, a partir do eixo Formação
Continuada de Professores Alfabetizadores, de ações, materiais e re-
ferências curriculares e pedagógicas do MEC que contribuam para a
alfabetização e o letramento;

II - pelo compartilhamento da gestão do programa entre a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

III - pela garantia dos direitos de aprendizagem e desen-
volvimento, a serem aferidos nas avaliações externas anuais.

Parágrafo único. A pactuação referida no parágrafo único do
art. 1º é condição para a adesão de Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios às ações do Pacto.

Art. 3o A adesão às referidas ações será formalizada em
instrumento próprio a ser disponibilizado pelo MEC.

Art. 4o Os entes governamentais que aderirem ao Pacto e
optarem por não participar das ações mencionadas por já desen-
volverem programas próprios de alfabetização em seus sistemas de
ensino poderão contar com apoio técnico e financeiro do MEC, por
meio do Plano de Ações Articuladas - PAR, para implementação dos
mesmos.

Art. 5o As ações do Pacto tem por objetivos:
I - garantir que todos os estudantes dos sistemas públicos de

ensino estejam alfabetizados, em Língua Portuguesa e em Matemá-
tica, até o final do 3º ano do ensino fundamental;

II - reduzir a distorção idade-série na Educação Básica;
III - melhorar o Índice de Desenvolvimento da Educação

Básica (IDEB);
IV - contribuir para o aperfeiçoamento da formação dos

professores alfabetizadores;
V - construir propostas para a definição dos direitos de

aprendizagem e desenvolvimento das crianças nos três primeiros anos
do ensino fundamental.

Art. 6o As ações do Pacto compreendem os seguintes eixos:
I - formação continuada de professores alfabetizadores;
II - materiais didáticos, literatura e tecnologias educacionais;
III - avaliação e;
IV - gestão, controle e mobilização social.
Art. 7o O eixo formação continuada de professores alfa-

betizadores caracteriza-se por:
I - formação dos professores alfabetizadores das escolas das

redes de ensino participantes das ações do Pacto;
II - formação e constituição de uma rede de professores

orientadores de estudo.
Parágrafo único. O MEC poderá conceder bolsas para os

orientadores de estudo e professores alfabetizadores, nos termos da
Lei nº 11.273, de 2006, com valores e critérios regulamentados em
resolução específica do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE.

Art. 8o O eixo materiais didáticos, literatura e tecnologias
educacionais caracteriza-se pela disponibilização pelo MEC, para as
escolas participantes, de:

I - livros didáticos de 1º, 2º e 3º anos do ensino fundamental,
e respectivos manuais do professor, a serem distribuídos pelo Pro-
grama Nacional do Livro Didático - PNLD;

II - obras pedagógicas complementares aos livros didáticos
distribuídos pelo Programa Nacional do Livro Didático - Obras Com-
plementares;

III - jogos pedagógicos para apoio à alfabetização;
IV - obras de referência, de literatura e de pesquisa dis-

tribuídas pelo Programa Nacional Biblioteca na Escola - PNBE;
V - obras de apoio pedagógico aos professores, distribuídas

por meio do PNBE;
VI - tecnologias educacionais de apoio à alfabetização.
Art. 9o O eixo avaliação caracteriza-se por:
I - avaliação do nível de alfabetização, mediante a aplicação

anual da Provinha Brasil aos estudantes das escolas participantes,
pelas próprias redes de ensino, no início e no final do 2º ano do
ensino fundamental;

II - disponibilização pelo INEP, para as redes públicas, de
sistema informatizado para coleta e tratamento dos resultados da
Provinha Brasil;

III - análise amostral, pelo INEP, dos resultados registrados
após a aplicação da Provinha Brasil, no final do 2º ano;

IV - avaliação externa universal do nível de alfabetização ao
final do 3º ano do ensino fundamental, aplicada pelo INEP.

Art. 10. O eixo gestão, controle e mobilização social ca-
racteriza-se por:

I - constituição de um arranjo institucional para gestão das
ações do Pacto, organizado na forma abaixo:

a) Comitê Gestor Nacional: responsável pela coordenação e
avaliação em âmbito nacional, presidido pela Secretaria Executiva do
Ministério da Educação, com participação dos titulares e suplentes da
Secretaria de Educação Básica (SEB), da Secretaria de Educação
Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI), da Se-
cretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE), do FN-
DE, do INEP, do Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de
Educação (CONSED), da União dos Dirigentes Municipais de Edu-
cação (UNDIME) e representantes de outros órgãos e entidades que o
Comitê julgar conveniente;

PORTARIA No- 869, DE 4 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com a Resolução CNE/CES
no 1, de 03 de abril de 2001, e tendo em vista o Parecer no 4 0 9 / 2 0 11 ,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação,
proferidos nos autos do Processo no 23001.000082/2011-49, resolve:

Art. 1o Ficam reconhecidos os cursos de pós-graduação stricto
sensu, Mestrado e Doutorado relacionados na planilha anexa ao pre-
sente Parecer, aprovados pelo Conselho Técnico e Científico - CTC da
CAPES, na reunião realizada de 28 de junho de 2011 (126ª Reunião),
com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

b) Coordenação Institucional: comitê composto, em cada es-
tado, por representante do MEC, da Secretaria de Estado da Edu-
cação, da UNDIME no estado, da União dos Conselhos Municipais
de Educação (UNCME) no estado, do Conselho Estadual de Edu-
cação, da(s) Instituições de Ensino Superior (IES) formadora(s) em
atuação no estado e de outras entidades que a Coordenação julgar
conveniente, responsável pela mobilização e a proposição de soluções
para temas estratégicos, no âmbito do estado;

c) Coordenação Estadual: a cargo de cada Secretaria de Es-
tado da Educação, responsável pela gestão, supervisão, monitora-
mento no âmbito da rede estadual e pelo apoio à implementação das
ações do Pacto nos municípios;

d) Coordenação Municipal: a cargo da Secretaria Municipal
de Educação, responsável pela gestão, supervisão, monitoramento das
ações do Pacto no âmbito da rede municipal e pela interlocução com
a coordenação estadual.

II - definição e disponibilização, pelo MEC, de um sistema
de monitoramento das referidas ações do Pacto;

III - promoção, por meio do Conselho Municipal, dos con-
selhos escolares, dos conselhos de acompanhamento e controle social
da educação e organizações da sociedade civil, do acompanhamento e
monitoramento das ações do Pacto, bem como de todas as demais
ações de caráter suplementar com impacto direto na aprendizagem e
permanência da criança na escola;

IV - fortalecimento dos conselhos de educação e escolares
envolvidos no acompanhamento e monitoramento das ações do Pacto,
visando garantir as condições necessárias para o seu pleno e eficaz
desenvolvimento;

V - mobilização da comunidade escolar, dos conselhos de
educação e da sociedade local em torno das ações do Pacto.

Art. 11. Caberá ao MEC:
I - aplicar as avaliações externas do nível de alfabetização

em Língua Portuguesa e em Matemática, para alunos concluintes do
3º ano do ensino fundamental;

II - distribuir a Provinha Brasil para aplicação pelas próprias
redes junto aos alunos ingressantes e concluintes do 2º ano do ensino
fundamental;

III - desenvolver e disponibilizar, para as redes de ensino,
sistema informatizado para coleta e tratamento dos resultados da
Provinha Brasil;

IV - promover, em parceria com as Instituições de Ensino
Superior (IES), a formação dos orientadores de estudo e dos pro-
fessores alfabetizadores nas redes de ensino que aderirem às ações do
Pacto;

V - conceder bolsas de apoio para incentivar a participação
dos orientadores de estudo e dos professores alfabetizadores nas ati-
vidades de formação nas redes de ensino que aderirem às ações do
Pacto;

VI - fornecer os materiais didáticos, literários, jogos e tec-
nologias previstos nos artigos 6º, 7 º e 8º desta Portaria, nas redes de
ensino que aderirem às ações do Pacto;

VII - fomentar as ações de mobilização e de gestão.
Art. 12. Caberá às IES:
I - realizar a gestão acadêmica e pedagógica do curso de

formação;
II - selecionar os formadores que ministrarão o curso de

formação aos orientadores de estudo;
III - assegurar espaço físico e material de apoio adequados

para os encontros presenciais da formação dos professores orien-
tadores de estudo;

IV - certificar os professores orientadores de estudos e os
professores alfabetizadores que tenham concluído o curso de for-
mação;

V - apresentar relatórios parciais e finais sobre a execução
do curso de formação, no modelo e dentro dos prazos estipulados nos
planos de trabalho pelo MEC.

Art. 13. Caberá aos Estados e ao Distrito Federal:
I - aderir ao Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade

Certa;
II - promover a participação das escolas de sua rede de

ensino nas avaliações realizadas pelo INEP;
III - aplicar a Provinha Brasil em sua rede, no início e no

final do 2º ano do ensino fundamental, e informar os resultados por
meio de sistema informatizado específico;

IV - instituir e viabilizar o funcionamento da coordenação
institucional no âmbito do Estado ou Distrito Federal;

V - gerenciar e monitorar a implementação das ações do
Pacto em sua rede;

VI - designar coordenador(es) para se dedicar(em) às ações
do Pacto e alocar equipe necessária para a sua gestão, inclusive em
suas unidades regionais;

VII - indicar orientadores de estudo de sua rede de ensino e
custear o seu deslocamento e a sua hospedagem para os eventos de
formação;

VIII - fomentar e garantir a participação dos professores
alfabetizadores de sua rede de ensino nas atividades de formação, sem
prejuízo da carga-horária em sala de aula, custeando o deslocamento
e a hospedagem, sempre que necessário;

IX - monitorar, em colaboração com os municípios e com o
MEC, a aplicação da Provinha Brasil e da avaliação externa, a en-
trega e o uso dos materiais de apoio à alfabetização, previstos nesta
Portaria;

X - disponibilizar Assistência Técnica às escolas e aos mu-
nicípios com maiores dificuldades na implementação das ações do
Pacto e na obtenção de resultados positivos de alfabetização;

XI - promover a articulação das ações do Pacto com o
Programa Mais Educação, onde houver, priorizando o atendimento
das crianças do 1º, 2º e 3º ano do ensino fundamental como garantia
de educação integral e complementação e apoio pedagógico àquelas
com maiores dificuldades.

Art. 14. Caberá aos Municípios:
I - aderir ao Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa;
II - promover a participação das escolas da rede nas ava-

liações realizadas pelo INEP;
III - aplicar a Provinha Brasil em sua rede de ensino, no

início e no final do 2º ano do ensino fundamental, e informar os
resultados por meio de sistema informatizado específico;

IV - gerenciar e monitorar a implementação das ações do
Pacto em sua rede;

V - designar coordenador(es) para se dedicar(em) às ações
do Pacto e alocar equipe necessária para a sua gestão, inclusive em
suas unidades regionais, se houver;

VI - indicar os orientadores de estudo de sua rede de ensino
e custear o seu deslocamento e a sua hospedagem para os eventos de
formação;

VII - fomentar e garantir a participação dos professores al-
fabetizadores de sua rede de ensino nas atividades de formação, sem
prejuízo da carga-horária em sala de aula, custeando o deslocamento
e a hospedagem, sempre que necessário;

VIII - monitorar, em colaboração com o MEC, a aplicação
da Provinha Brasil e da avaliação externa, a entrega e o uso dos
materiais de apoio à alfabetização previstos nesta Portaria;

IX - disponibilizar assistência técnica às escolas com maiores
dificuldades na implementação das ações do Pacto e na obtenção de
resultados positivos de alfabetização;

X - promover a articulação das ações do Pacto com o Pro-
grama Mais Educação, onde houver, priorizando o atendimento das
crianças do 1º, 2º e 3º ano do ensino fundamental como garantia de
educação integral e complementação e apoio pedagógico àquelas com
maiores dificuldades.

Art. 15. O MEC implementará medidas destinadas ao re-
conhecimento dos esforços realizados pelas escolas e de estímulo ao
alcance do objetivo central de alfabetizar todas as crianças até o final
do ciclo de alfabetização.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 868, DE 4 DE JULHO DE 2012

Institui o Prêmio Anísio Teixeira da Edu-
cação Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, que lhe foram conferidas pelo inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal, considerando a importância
de distinguir personalidades brasileiras que contribuíram marcada-
mente para o avanço da educação básica no país e a necessidade de
incentivar projetos e ações que visem à melhoria da qualidade desse
nível de ensino, resolve:

Art. 1o Fica instituído o Prêmio Anísio Teixeira da Educação
Básica, a ser concedido a cada 05 (cinco) anos, a personalidades
brasileiras que tenham contribuído de forma relevante e sistemática
para o desenvolvimento da educação básica no país, para o aper-
feiçoamento de ações dirigidas a esse nível de ensino ou para as
atividades de melhoria da qualidade da formação de professores da-
quele nível de ensino.

§ 1o O prêmio de que trata este artigo constará de uma
escultura e de um diploma, com características a serem definidas em
regulamentação específica.

§ 2o A indicação do(s) premiado(s) será aprovada pelo Con-
selho Superior da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior-CAPES.

Art. 2o A regulamentação para a concessão do prêmio será
definida em portaria da CAPES.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
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